
Resolve

Art.12).

Câmara Municipal de Icaraíma
E S T A P O  D O  P A R A N  Á

Av. Hermes Víssoto, 620 - Cx. P. 62 - Cep. 87.520 - Fone: (0446) 65-1215 

Gestão 1983/1989 :—: Gabinete da Presidência

PROJETO DE KESOIiüOÃO KE 003/88 
BATA:25-MABC0-88
AÜTOHIA:Vereador Sidney José Ferreira e Manoel Mes- 

sias Rosa ■
SlfeüLA: Home ia o Sr.Bilson Hodrigu.es da Silva, como 

Diretor do Legislativo, e dá outras providên
cias*

A Gâmara Municipal de Icaraíma, ^stado do Paraná, • 
Aprovar a Seguinte Resolução:

-Kooaear o 3r*I>ilson Rodrigues da Silva, a partir do dia 01 de - 
março de 1988', para desempenhar a função de "Diretor do Legis
lativo”, desta Câmara Municipal de Icaraíma, ^stado do Paraná#1 
com vencimentos mensais de cz$-

Art*22)-Esta Resolução, entrará em vigor na data de sua publicaçãoicom 
efeitos retroativos a partir de lô de marça de 1988, revogadas 
as disposiçoes em contrário»

Edificio da Câmara Municipal de Icaraíma, ^stado do 
Paraná, aos 25 dias do mês de março de 198í
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